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R E P U B L I C A Ç A O  
 

DECRETO Nº 252/2018 
 

SÚMULA: Abre Crédito Suplementar por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO para o Orçamento do Município de Ariranha do 
Ivaí, para o exercício financeiro de 2018 e dá outras providências 

  
O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 697/2017 de 14 de 
dezembro de 2018, resolve e, Decreta o seguinte: 

D E C R E T A  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento para o exercício de 2018, 

crédito Suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$15.000,00 (Quinze mil reais), para cobertura 
da despesa abaixo relacionada: 
 
07. Secretaria Municipal de Educação   
07.005 Departamento de Infra-Estrutura 
12.361.1201.2.036 Atividades Transf. SEED/Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                                              R$ 15.000,00 
1013.09.01.05.18 - Programa Estadual de Transporte Escolar – PETE 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO, proveniente da Receita Principal 1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00. – PROGRAMA 
ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR PRINCIPAL – Fonte 126, no montante de 
R$15.000,00 (Quinze Mil Reais). 

 
Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA 

e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   
Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias do mês de dezembro de dois 

mil e dezoito (05/12/2018). 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito  
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R E P U B L I C A Ç A O  
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 035/2019 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 175/2004, 207/2006, 
471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria de Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 24/01/2019  
Data Fim: 24/01/2019 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: SPIN                      Placas: BCH 9050 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente para tratamento médico no Oftalon e ICL.  
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias do mês de janeiro de 

dois mil e dezenove (23/01/2019).  
 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 037/2019 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 175/2004, 207/2006, 
471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria de Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Marcio Cezar da Silva Kossar 
Data Início: 28/01/2019  
Data Fim: 28/01/2019 
Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: SPIN                      Placas: BCH 9050 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente para tratamento médico no Hospital das Clinicas, Hospital João de 
Freitas, Oftalon e Labi Imagem. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de 

dois mil e dezenove (25/01/2019).  
 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 038/2019 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 175/2004, 207/2006, 
471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria de Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 28/01/2019  
Data Fim: 28/01/2019 
Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite. 
Valor Unitário: 167,50 
Valor Total: 167,50 
Município de Destino/UF: Curitiba/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: SPIN                      Placas: BCH 9050 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente para tratamento médico no Hospital São Lucas. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de 

dois mil e dezenove (25/01/2019).  
 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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